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Decisão de Recurso 

 

 

 

Trata-se do recurso impetrado pela empresa Pisos Carpetes Persianas Forros Comércio 

e Serviços LTDA (“PCP Decorações”), inscrita no CNPJ nº 22.562.362/0001-09, ora recorrente, 

contra o ato do pregoeiro que aceitou a proposta, habilitou e, por conseguinte, declarou 

vencedora a empresa Construtora Diniz Almeida LTDA (“Construtora Planalto”), inscrita no CNPJ 

nº 02.270.280/0001-83, ora recorrida, no âmbito do Pregão Eletrônico 03/2023, UASG 240013.  

 

I – Da tempestividade 

 2. No dia 25/01/2024, foi declarada vencedora a empresa Construtora Diniz Almeida 

LTDA, com proposta no valor de R$ 1.100.334,30. Em seguida, nos termos do item 8.3 do Edital 

do PE 03/2023, abriu-se prazo para registro de intenção de recurso. A licitante ora recorrente 

declarou sua intenção dentro do prazo regulamentar. O recurso foi submetido tempestivamente, 

no dia 30/01/2024. Posto isso, passemos à análise do mérito do recurso.  

 

II – Alegações da recorrente  

3. Em seu recurso, a empresa PCP Decorações afirmou ter havido irregularidade na 

aceitação da proposta da empresa Construtora Planalto. Em seu argumento principal, a 

recorrente assevera que a marca de carpete oferecida pela Construtora Planalto em sua 

proposta e em suas amostras é diferente da originalmente registrada no sistema da plataforma 

Compras.gov.br. 

4. A recorrente aponta que a Construtora Planalto, no registro eletrônico da sua 

proposta, anterior à sessão de lances, indicou oferecer carpetes da marca Belgotex. Trata-se da 

mesma fabricante que seria apresentada pela PCP Decorações. Nas propostas ajustadas ao lance, 

entretanto, a Construtora Planalto não fez menção à marca Belgotex. Tanto nas amostras 

quanto na proposta detalhada, o carpete oferecido foi da fabricante Avanti. Segundo a 



recorrente, isso representaria afronta a princípios jurídicos como de vinculação ao edital, de 

julgamento objetivo e de segurança jurídica. 

5. A recorrente solicita que: 

“I – Seja anulado o ato que habilitou a empresa “CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA” 

bem como sua desclassificação, tendo em vista a alteração irregular e ilegal de proposta; 

II – Caso seja considerada válida a alteração de marca da proposta da empresa 

“CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA”, que seja procedida a anulação do ato que habilitou esta, 

para que seja ampliado tal benefício também a primeira colocada e demais, pelo princípio da 

isonomia e especialmente o da economicidade, uma vez que a empresa PISOS CARPETES 

PERSIANAS FORROS COMÉRCIO E SERVIÇOS apresentou proposta com marca utilizada em 

referência no Edital e que portanto, pressupõem-se que passou pela análise prévia do órgão 

quanto a sua compatibilidade com o exigido, e desta forma, como feito com a empresa 

“CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA” , que seja aberto a primeira colocada, a possiblidade de 

ofertar novo produto” 

 

III – Contrarrazões  

6. A empresa Construtora Planalto apresentou sucintas contrarrazões. Em sua exposição, 

argumenta brevemente que o procedimento licitatório seguiu os princípios jurídicos de 

motivação, vinculação ao edital e segurança jurídica. 

 

IV – Análise do recurso 

7. Primeiramente, cumpre ressaltar que os procedimentos licitatórios devem ser 

conduzidos à luz dos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do formalismo 

moderado (Acórdão TCU 357/2015). O cadastro de proposta no sistema Compras.gov.br, antes 

da abertura da sessão, é simplificado e vestibular. Conforme entendimento do Tribunal de 

Contas da União: 

 “O envio prévio da proposta, antes do início da fase de lances, previsto nos arts. 19, 

inciso II, 25 e 26 do Decreto 10.024/2019, é um mero ato preparatório de natureza 

instrumental, visto que o julgamento da proposta ocorre após a fase de lances, com base 

na proposta adequada ao lance vencedor...” (Acórdão TCU 2822/2020) 

8. Não caberia, assim, vincular a licitante a um cadastro preliminar, feito antes da 

sessão de lances. Em decorrência dos princípios da razoabilidade e do formalismo moderado, 

à licitante deve-se oferecer a oportunidade de sanear o cadastro por meio da sua proposta 

ajustada ao lance. 

9. Adicionalmente, mesmo em caso de erro material na proposta ajustada, não 

necessariamente haveria argumento para desclassificação: 

"A desclassificação de licitantes por conta de erro material na apresentação 

da proposta fere os princípios da competitividade, proporcionalidade e razoabilidade, sendo 

medida de extremos rigor, que pode afastar do certame propostas mais vantajosas, com 

ofensa ao interesse público." (Acórdão TCU 1734/2009) 



10. No caso em tela, cabe destacar que as propostas ajustadas da Construtora Planalto 

não contêm erro material. A primeira proposta, entregue em 01/11/2023, compreendia a 

correta descrição dos carpetes e passadeira posteriormente enviados como amostra. A 

segunda proposta, entregue em 29/11/2023, adicionou a marca e modelo dos materiais, a 

pedido do pregoeiro.  

11. O pedido de desclassificar a licitante declarada vencedora carece, portanto, de 

guarida nos fatos ou na jurisprudência. 

12. Cumpre enfatizar, ademais, que os requisitos de aceitação de produto não se 

traduzem em fornecer determinada marca. As indicações de fabricante mencionadas no item 

4.2 do TR eram meramente exemplificativas, sem vincular a licitante nem tampouco garantir 

que tais marcas se adequariam às exigências de aparência e de qualidade. Ao se estabelecer 

etapa de análise de amostra, torna-se claro que o requisito de aceitação de proposta encerra 

a obrigatoriedade de os carpetes e passadeira ofertados serem compatíveis com os carpetes 

e passadeira atualmente instalados nas dependências do Ministério das Relações Exteriores.  

13. A Corte de Contas concorre no entendimento de que, em licitação com análise de 

amostra, a escolha de marca não se confunde com a aceitação de produto: 

“A avaliação de amostras integra a fase de classificação de propostas, servindo à 

Administração e ao interesse público como um mecanismo de avaliação prévia dos produtos 

ofertados em licitações, nos casos em que as descrições dos modelos e especificações em 

propostas podem não se revelar suficientes para garantir a seleção de produto que realmente 

atenda à necessidade da contratação” (Acórdão TCU 547/2022) 

14. Nesse âmbito, cumpre recordar que as amostras enviadas pela PCP Decorações 

foram consideradas pela Comissão como manifestamente incompatíveis com o padrão 

solicitado (relatório de 05/10/2023). A recorrente compareceu à sessão de análise e pôde 

acompanhar os argumentos da Comissão. Deve-se notar, ademais, que a recorrente não 

questiona a inadequação das amostras por ela apresentadas.  

15. As amostras da Construtora Planalto, por sua vez, foram consideradas compatíveis 

com os carpetes atualmente em uso neste órgão (relatórios de 28/11/2023 e de 19/01/2024, 

bem como parecer IPHAN de 02/01/2024).  

16. A nenhuma licitante foi dada a oportunidade de substituir ou de reapresentar 

amostras, em cumprimento ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório. Convocar 

novamente a recorrente, conforme por ela solicitado, iria de encontro à isonomia do 

procedimento licitatório. Segundo o voto do Ministro Bruno Dantas: 

“Não caberia ao pregoeiro ou equipe avaliadora aceitar justificativas de promessas de 

futuras alterações e correções no modelo apresentado, adjudicar o objeto com base nessa mera 

promessa, e arriscar receber o produto diferente na execução do contrato. Também não poderia 

conceder prazos e benefícios não previstos em edital para alteração do modelo, novas sessões 

de amostras etc., sob pena de acusação de descumprimento do edital e de tratamento não 

isonômico.” (Acórdão TCU 547/2022) 

17. Outrossim, caso fossem aceitos os argumentos da recorrente para desclassificar a 

Construtora Planalto, o correto procedimento seria convocar a próxima licitante melhor 

classificada, ou seja, a empresa Pisotron Indústria e Comércio de Carpetes LTDA. 



 

V - Conclusão 

 18. Preliminarmente, registro que a representação deve ser conhecida, pois preenche 

os requisitos de admissibilidade constantes no art. 165, da Lei 14.133/21. Em análise de mérito, 

com base nos argumentos da parte IV desta decisão, considero o recurso improcedente, tanto 

na solicitação de desclassificar a licitante declarada vencedora, quanto no pedido de convocar a 

recorrente para uma segunda apresentação de amostra. Mantenho, assim, as decisões de 

aceitar a proposta e de habilitar a empresa declarada vencedora. 

 

 

 

 

Ricardo Sugai de Castro Andrade 

Pregoeiro 
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